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Art. 1Q - Aprovar, em caráter experimentai, a adoção dai Normai 
m-cctw pcvta oi cunoi de Enfermagem, Medicina e Odontologia da UFES, que. panam 
fezer parte, integrante da pr ei ente Reiolução.

Parágrafo único - Aô preientei nonmai terão prazo de validade de 5 (cZn- 
a partir do primeiro i em eitre de 1991.

Art. 29 - Oi Colegladoi doi Cunoi de Enfermagem, Medicina e Odontologia 
iarão avaliação anual, do reiultado da implantação dai No Amai Acadêmicai, que deverá 

encaminhada ao Conietho de Eniino, Peiquiia e Extenião, com pareeer prévio da 
Sub-ReitoAla Acadêmica, para acompanhamento.

A At. 39 - Atém dai atribuiçõei previitai na Reiolução n9 11/87 do CEPE, 
cabenã aoi Colegladoi de Cuuo de Enfermagem, Medicina e Odontologia!

a) definição e aprovação doi hoAãrioi, número de tuAmai e número de va
gai dai diiciplinai doi cunoi, a partir de propoitai doi Pepartamen- 
toi;

ESTABELECE NORMAS ACA0EMICAS, EM CARÁTER 
EXPERIMENTAL, PARA OS CURSOS PE ENFERMA
GEM, MEPTCTNA E OPONTOLOGTA PO 
B10MÍP1C0 PA UFES.

0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UN1VERS1PAPE FEPERAL 
ESPÍRITO SANTO, no ui o de iuai atribuiçõei legaii e eitatutáriu, tendo em 
o que com ta do Proceno n9 0327/89-80 - Centro Bio medico;

CONSWERANPO que a propoita apreientada pelo Centro Biomêdlco 
corrigir diitorçõei exiitentei no atual iiitema acadêmico doi cunoi de 
gem, Medicina e Odontologia;

CONSWERANPO que alteraçõei dai normai acadèmicai vigentei devem 
tutadai e avatiadai antei de iua implantação definitiva;

CONSTPERANPO que a experiência do Centro Biomêdlco ê também uma inicia
tiva que, apoi avaliada, poderá ier eitendida a outroi cunoi da UFES, objetivando 
o aprimoramento do proceno; e

CONSWERANPO, ainda, o parecer da Cominão de Emino de Graduação e Ex-
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aZunoA do cuaao de Medicina do 19 ao 109 período do cunrículo n9 
z do 19 ao 99 período do cunrículo n.9 07;
aluno A do cunAo de Odontologia do 19 ao 19 períado do cunnlcuto n9 06 
z do 19 ao 79 período do cunrículo n9 07;
aluno A dz todoA oa período A do cuaao dz En^enmagem.

Ant. 59 - Oa alunoA matnicutadoA noA EAtãgioA Cunnio.ulan.eA ObnigatõnioA 
do a Cuoaoa dz En^enmagem, Medicina z Odontologia Azguirío oa noamaA paopríaA daA 
ozApzztcvaA CorríAAÕzA dz EAtãgio CuarículoA. ObrígatÕrío.

Ant. 69 - Oa zoaoa omlAAOA Aerío JieAolvidoA pztoA azApectivoA ColzgíadoA 
dz Cuaao dz En^zAmagem, Medicina z Odontologia, con^oMz o caao.

A/ti. 79 - Rzvogam-Az oa diApoAiçõzA em contrírío.

zxzcução da matrícula automática doA aluno A, dz acondo com a períodi- 
zação zAtabzlecida pana cada cuaao;
zlabo nação do Calznãnio Acadêmico do a cunAOA dz En^enmagem, Medicina 
z Odontologia;
Aupen.vÍAÕo z anãliAz do deAempenho doA alunoA e pno^cAAoneA no cunAo.

Ant. 49 - Aa NonmaA AcadèmicaA objeto da pneAentz ReAolução aplican.~Ae-
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T1TULO II
DO CALENDÁRIO ACADÊMICO

NORMAS ACADÊMICAS PARA OS CURSOS DE 
ENFERMAGEM, MEDICINA E ODONTOLOGIA DO 

CENTRO BIOMÍDICO
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TITULO I
DO ANO ACADÊMICO
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Atí. 29 - Os CoCegiados dos CuAiob de EnfieAmagem, Medicina e Odontoto- 
fl<«, com base no Catendãaio GeAaC da UFES, eLaboaadão o CaCendãaio Acadêmico pana 
aquetes cuasos, atendendo ãs datai e paazos paevibtos no Aat. 19 da paciente 
Rc So Cuçao.

§ 19-0 CaCendã/oco Acadêm-íco especifico paaa os cuasos de Enfeanagem, 
•• .Medcc .ina e Odontotogia deveAa sea apaovado peio Consetho DepaatamentaC do Centao 

Biomêdico, após paaecea da Sub-Reitoaia Académica.
§20-0 peAaodo aeieavado no CaCendãaio Acadêmico paAa a aeaCização de 

finais deveAa eAtaa p/tevZito pa/ta a ã£.tóna óejnana do òemeitAe Letivo e teA 
4 lqu.at.Ao] diaí apõí o teAincno daí autaí.

Aat. 19 - Oó cauoí de En^eAmagem, Medicina e OdontoCogia do CentAo 
Bioniedico podeAao iniciaA o ano acadêmico no mêí de ^eueAe.iAo, duAante o pe/tZodo 
de vigência da paaente Reioiação.

§ IV - Ai atividadei acadêmicaó paeviítab paAa o paimeiao íeniebtAe £e- 
tivo deveAao enceaa.aa-ie ate 30 [tainta] de junho de cada ano.

§ 29 - As atividadei paeviit.ai naaa o segundo senieitAe Cetivo 
tea (nccio no pA.ime.iao dia atiC do mêi de agosto e enceAAaft-se-ão ate o dia 
[vinte] de. dezembao de cada ano.

§ 39 - llave/iã tuna ównana de. necesso em cada um dos peAcodos Letivos 
sendo que, no ijaúhcíao peacodo, essa semana podeAa coxoespondea ã semana do CaA- 
navat ou ã Semana Santa e no segundo peAcodo ã semana do dia 7 (iete.) de. se-temboo 
[Semana da Patada].
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TITULO Hl
PA MATRICULA

A/it. 39 - Swá matAicutado automaticamente em todaA aA dÍAc-iplÁnaA 
peAÍodo Aubòeqllente, o aluno aprovado em todaA oa diAclptÁnaA do período ,
4X04.

ao
IlOAOA

> do 
ante-

díAcÁpttna,
ate

ou 
deteAmínado perí.odo, não podeAa 

cLíacã-

§ 19 - A iHíit/Ltcu-Ca automática AeAa efetuada peto Co-teqÁado de. Cuaao ao 
qúat o aluno peAtence.

§29-0 aluno Aepaovado peto Aegunda vez em uma meAma 
fiicaAá impedido de matrícuJtaA-A e em diAciptinoA de períodoA AubAeqllente.A, 
que obtenha apAovação na diAciptina pendente.

Xnt. M - Ao atuno que teulw áxeudo xepxovudo pox apweótamento em, 
no máximo, 02 tduae} díoetptíuai, mí oferecida a oportunidade de (azen prova 
de xecupexação, de cunl.0 teérieo e/ou pxátíeo, eom o meímo vaíox da prova «xuat.

5 10 . Aí provar de «eupeMçáo deveMO aptãadar em um prazo nao 
inferior a 21 (vinte e um) d.íuA apor o HM» dta pxevÁAto no Catendauo^ Aeade- 
..ieo para ao paooao íixau e até 04 Iquatxo) diao antu da íntaua do pemcodo te- 
tivo AubAeqtlente.  ■ , >

S 20 - 0 Wiuttado da prova de .lecupeMçáo devera ee-r encamxutado 
Mediado de Cuuao e ã Sub-ReWoxéa ^adiadca, até 42 (quaxeuta e ox.to) 
apÕA Aua aptccação.

AAt. 69 - 0 aZuuo que tenha íicado recovado por apwveitamto 
á^eqtleíic^n cm 02 (duaó) ou macó dí^c^p^'1^ Lun
»ex «atAíeuíado no período oub^ente aã que obto.l.a apaovaçao ueAíae 
pttnaA.

AAt. 49 - VeveAao pAocuAaA o AeApecttvo Cotegtado de Cuaao, paAa 
-tuaAem a matAccuta no pAazo pAe.vÁAto no CatendÓAto Ácacíèmtco, oa atunoò que:

«) deAejatiem atteAaA o deAenvolvimento de Aeu cuaao;
b) não obtiveAem, no peAÍodo anteAíoA, apAovação poA apAoveitamento ou 

ffteqllenci.a ein uma ou matA di.AciptinaA;
c) eAtiveAem com a ma-tAccuta tAancada ate o peAÒodo anteAioA.
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de Cu/lao;
d) voi untariam ente, mediante requerimento ao Departamento de 

keadèmicoA (PAA) da Sub-Roitoria Académica;
e) de.Ade que. a carga horãria neceAôãria ã integratização do óeu 

não poAóa óca cumprida dentro do prazo mãximo eAtabetecido peio Conòeiho 
de Educação.

Parãgra^o Cínico - Para o cumprimento do eAíabeiecido no item "eh, 
Cotegiado de Cuaao fiara AemeAtrabnente uma avatiação da òituação de cada atano.

Krt. 7^-0 atuno òerã deòiigado do óeu curAo petaó Aegcúnteó razueAt
a) não conabair o òea cuJiao de graduação no prazo maxino eótabetecido 

peto ConAetlw Federai de. Educação (CFE) para integratczação do òea curóo;
b) tranògreAóão da ordem d.éócipíi.nar, conforme o que diApõe o 

Gerai da UFES;
c) quando the (}or fornecida Guia de TranA^erencca ou concedida
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